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Madeira

Na página web

institucional da

DRABM

Próxima edição

Motivo da edição

- Atualização da matriz de riscos e medidas de mitigação

2. DESPACHO DO SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA

Com a aprovação deste Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações
Conexas pelo Diretor Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira está identificado um

conjunto de regras e medidas preventivas essenciais para assegurar a execução do Plano
por todas as unidades orgânicas e serviços que integram a Direção Regional do Arquivo e

Biblioteca da Madeira, atribuindo-se a todos os trabalhadores a responsabilidade pelo

cumprimento dessas medidas.

O Diretor Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira

Despacho de aprovação

üy ü̂ . l,oLL-ATLw

Nuno Mota

DRABM PPRCTC 202215



pLANo DE pREVENÇÃo or Rrscos DE coRRUpçÃo r trurnaçÕrs coNEXAS - 2022 | DRABM

3. LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS

ABM

BAD

cPc

CEHA

Arquivo Regional e Biblioteca Pública da Madeira

Associação Portu guesa de Bi bliotecá rios, Arquivistas, Profissionais d a

lnformação e Docu mentação

Conselho de Prevenção da Corrupção

Direção de Serviços do Centro de Estudos de História do Atlântico -
Alberto Vieira

Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira

Direção Regional de Cultura

Direção de Serviços de Aquisições e Gestão de Depósitos

Direção de Serviços de Comunicação e Acesso

Direção de Serviços de Contratação Pública e Aprovisionamento

Direção de Serviços de Contratação e Restauro

Direção de Serviços de Gestão e Tratamento de Arquivos

Direção de Serviços de Gestão e ïratamento de Bibliotecas

Gabinete de Apoio à Gestão e Planeamento

Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado

lnstrumentos de descrição documental

Lei dos compromissos e pagamentos em atraso das entidades públicas

Gabinete de Recursos Humanos da SRTC

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas

Região Autónoma da Madeira

Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho da

administração da RAM

Rede Regional de Bibliotecas Públicas

Secretaria Regional de Turismo e Cultura

Unidade Orgânica

DRABM

DRC

DSAGD

DSCA

DSCPA

DSCR

DGTA

DSGTB

GAGP

GeRFiP

IDDs

LCPA

GRH

PPRCIC

RAM

SIADAP.

RAM

RRBP

SRTC

UO

DRABM PPRCTC 202216



PLANo DE PREVENçÃo oE Rlscos DE coRRUpçÃo r rrurnnçÕrs CoNEXAS - 20221 DRABM

4. NOTA INTRODUTORIA

O CPC, entidade administrativa independente, criada pela Lei n.e 54/20Q8, de 4 de

setembro, que desenvolve a sua atividade no domínio da prevenção da corrupção e

infrações conexas, recomendou que <<os órgãos dirigentes móximos das entidodes
gestoras de dinheiros, valores ou potrimónio públicos, sejo qualfor a sua notureza> devem
definir e aprovar uma estratégia de controlo e gestão do risco de corrupção decorrente
da atividade que lhes é estatutariamente confiada.l

A elaboração dos referidos documentos enquadra-se no ensejo da luta contra a

corrupção já identificada e sublinhada pela Comissão Europeia em comunicação ao

Parlamento Europeu e ao Comité Económico e Social, pela Convenção de Mérida
(Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção), realizada em 2003, aprovada pela

Resolução da Assembleia da República n.s 47 /2007, de 2L de setembro, bem como pelo

Grupo de Estados Contra a Corrupção do Conselho da Europa em recomendação
formulada a Portugal.

Em 28 de dezembro de 2009, a então Secretária Regional do Turismo e Transportes
elaborou e aprovou aquele que foi o primeiro PPRCIC, tendo sido posteriormente alterado
em 17 de junho de 2013, pela Secretária Regional da Cultura, Turismo e Transportes.

De modo a acolher em toda a sua plenitude a recomendação do CPC de 1 de julho de
2015, a então Secretaria Regional da Economia, Turismo e Cultura, procedeu ao

aperfeiçoamento do PPRCIC, aproveitando a oportunidade para executar a atualização
orgânica, em conformidade com o Decreto Regulamentar Regional n.e 4/20t5/M, de 18

de junho, abrangendo todos os serviços de administração direta da RAM integrados à

data na referida Secretaria Regional da Economia, Turismo e Cultura e que mereceu a

aprovação do então Secretário Regional, mediante despacho de 9 de agosto de 2016.2

Decorridos mais de 4 anos desde a última revisão e aprovadas novas Recomendações
pelo CPC3, justifica-se uma revisão ao PPRCIC que reflita, com maior profundidade, as

situações potenciadoras de risco, as medidas preventivas e corretivas para as mitigar e os

instrumentos de monitorização de implementação dessas medidas, estabelecendo um
plano mais abrangente, que integre os riscos de gestão relevantes, por unidades
orgânicas e serviços, nos quais se incluem os riscos de corrupção e infrações conexas,

acolhendo o propósito expresso pelo cPC nas suas diversas recomendações.

1 Planos de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas, Recomendação do CPC, de 1 de julho de 2009
2 Recomendações à data da aprovação do PPRCIC de 2016 - Planos de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações
Conexas, Recomendação do CPC, de 1 dejulho de 2009; Publicidade dos Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção
e lnfrações Conexas, Recomendação do CPC de 7 de abril de 2010; Gestão de conflitos de interesses no sector público,
Recomendação do CPC de 7 de novembro de 2012; Prevenção de Riscos de Corrupção na Contratação pública,
Recomendação do CPC de 7 de janeiro de 201-5; Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas,
Recomendação do CPC de 1 de julho de 2015; Combate ao branqueamento de capitais de I de julho de 2015
3Recomendação do CPCde 4 de maio de2OI7 - Permeabilidade da Lei a riscos de fraude, corrupção e infrações conexas;
Recomendação do CPC de 2 de outubro de 2019 - Prevenção de riscos de corrupção na contratação pública;
Recomendação do CPC de 8 de janeiro de 2020 - Gestão de conflitos de interesse no setor público; Recomendação do
CPC de 6 de maio de 2020 - Prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas no âmbito das medidas de resposta
ao surto pandémico da Covid-19
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Com o presente PPRCIC visa-se, igualmente, adequá-lo à nova estrutura orgânica da

Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira e às atribuições conferidas aos seus

serviços e unidades orgânicas. Note-se que a DRABM, constituída pelo Decreto

Regulamentar Regional n.e 7 /2020/M, de 20 de janeiro, e com orgânica estabelecida por

via do Decreto Regulamentar Regional n.e 27 /2020/M, de 27 de abril, herda as funções e

as atribuições exercidas pelo Arquivo Regional e Biblioteca Pública da Madeira no âmbito

da DRC, razão pela qual o PPRCIC de 201-6 da então Secretaria Regional da Economia,

Turismo e Cultura continha disposições especificamente relativas ao ABM, naturalmente

enquadradas no domínio da DRC. No novo contexto institucional e orgânico da DRABM,

urge, portanto, atualizar e desenvolver aquelas disposições.

O novo PPRCIC resulta, igualmente, da monitorização relativa à execução do PPRCIC

no ano de 20L9.

Segundo o Tribunal de Contas, <<risco é todo o evento, situação ou circunstância

futura com probabilidode de ocorrência e potencialconsequêncio positiva ou negotivo na

consecução dos objetivos de umo unidode organizacional>4.

A gestão do risco de corrupção é uma atividade que assume um caráter transversal e

revela-se um requisito essencial ao normal funcionamento das organizações e dos

Estados de Direito, sendo fundamental nas relações que se estabelecem entre os cidadãos

e a Administração.

Trata-se de uma atividade que tem por desígnio salvaguardar aspetos indispensáveis

na tomada de decisões públicas, devendo estas revelar-se conformes com a legislação

vigente, com os procedimentos em vigor e com as obrigações contratuais a que as

instituições estão vinculadas.

Com o presente PPRCIC pretende-se identificar riscos de corrupção e infrações

conexas no âmbito das diversas atividades da DRABM, e as medidas preventivas e de

mitigação relativas aos riscos de corrupção e infrações conexas identificadas.

Tendo em consideração as áreas de intervenção e atividades da DRABM, procedeu-

se à identificação das situações potenciadoras de risco de corrupção e infrações conexas,

bem como da sua probabilidade de ocorrência.

Foram ainda definidas as respetivas medidas preventivas, metodologia de

implementação e acompanhamento, e os responsáveis pela sua concretização.

Nos termos da Recomendação do CPC, de 1de julho de 2009, os órgãos dirigentes

máximos das entidades gestoras de dinheiros, valores ou património, seja qual for a sua

natureza, devem elaborar um Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações

Conexas, contendo, nomeadamente, os seguintes elementos:

a) ldentificação, relativamente a cada área ou departamento, dos riscos de

corrupção e infrações conexas;

b) Com base no reconhecimento dos riscos, identificação das medidas adotadas

que previnam a sua ocorrência (por exemplo, mecanismos de controlo interno,

a Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os riscos de corrupção e infrações conexas, da Direção-Geral do

Tribunal de Contas, de I2,t2.2072.

DRABM PPRCTC 202218
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segregação de funções, definição prévia de critérios gerais e abstratos,
designadamente na concessão de benefícios públicos e no recurso a especialistas
externos, nomeação de júris diferenciados para cada concurso, etc);

c) Definição e identificação dos vários responsáveis envolvidos na gestão do plano,

sob a direção do órgão dirigente máximo;

d) Elaboração anual de um relatório sobre a execução do plano.

Neste sentido, são objetivos deste documento:

a) Assegurar a implementação do estatuído nas Recomendações que o CPC tem
emitido;s

b) Dar cumprimento à necessidade de atualização periódica do ppRClC;

c) Dar cumprimento às recomendações descritas no Relatório de Execução do
PPRCIC relativo a 2079;

d) Elaborar o PPRCIC atendendo à nova realidade institucional e orgânica da

DRABM e às suas novas atribuições;

e) Avaliar os riscos de corrupção e infrações conexas relativamente a cada

atividade;

f) Propor medidas preventivas da ocorrência de riscos, ou para a sua minimização;
g) Definir os vários responsáveis envolvidos na gestão do plano e proceder à sua

identificação.

O presente PPRCIC configura um importante instrumento de suporte do
planeamento estratégico, do processo de tomada de decisão e do planeamento e

execução das atividades operacionais e instrumentais da DRABM, de modo a que

continue a modelar a sua atuação na salvaguarda dos princípios gerais que norteiam a
atividade da Administração Pública, nomeadamente, legalidade, transparência,
prossecução do interesse público, boa administração, igualdade, justiça, imparcialidade,
razoabilidade e boa-fé, bem como permite a monitorização dos riscos de maior criticidade
e a avaliação da eficácia das medidas previstas para a sua mitigação.

O PPRCIC vigora em paralelo com o Código de Conduta da SRTC, constituindo ambos
um quadro normativo de valores que vincula todos os trabalhadores da DRABM.

s Planos de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas, Recomendação do CPC, de 1 de julho de 2009;
Publicidade dos Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas, Recomendação do CpC de 7 de abril
de 2010; Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas, Recomendação do CpC de 1 de julho de
2015; Combate ao branqueamento de capitais de 1 de julho de 2015; Permeabilidade da Lei a riscos de fraude,
corrupção e infrações conexas, Recomendação do CPC de 4 de maio de 2017; Prevenção de riscos de corrupção na
contratação pública, Recomendação do CPCde 2 de outubro de 2019; Gestão de conflitos de interesse no setor público,
Recomendação do CPC de 8 de janeiro de 2020; Prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas no âmbito das
medidas de resposta ao surto pandémico da Covid-19, Recomendação do CPC de 6 de maio de 2020
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5. ENQUADRAMENTO INSTITUCIONAL - DRABM

5.1- Natureza

A Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira é um serviço executivo da

Secretaria Regional de Turismo e Cultura criado pelo Decreto Regulamentar Regional n.e

7|2O2O/M, de 20 de janeiro, tendo a sua orgânica sido estabelecida pelo Decreto

Regulamentar Regional n.e 27 /2020/M, de 27 de abril.

5.2 Missão

Salvaguardar e divulgar o património documental e bibliográfico da RAM, assegurar a

memória contínua da sua Administração, incentivar a difusão do livro e da leitura, e

promover o conhecimento e a investigação científica da história da Região no quadro

do espaço atlântico6.

5.3 Visão

Afirmar-se como polo dinamizador e promotor do conhecimento, da história e da

cultura madeirenses, contribuindo para o progresso social e económico da Região e

para o fortalecimento de uma cidadania participativa.

5.4 Valores

Compromisso - Atitude de empenho, responsabilidade e compromisso nas relações

externas ou internas e promoção de uma cultura de serviço público e orientação para

o cliente.

Acessibilidade - lncentivar o acesso à informação e ao conhecimento por via de

estratégias que diversifiquem e ampliem a experiência do património documental e

promovam a memória histórica regional.

lnovação e tecnologia - Valorização da inovação e da tecnologia como meio de

simplificação de processos de gestão e garante da diferenciação dos serviços

prestados.

Qualidade e eficiência - Aperfeiçoamento e melhoria contínua de recursos,

processos e serviços no quadro de uma cultura de eficiência da gestão e de

valorização do capital humano da organização.

6 Nos termos do artigo 2.e do Decreto Regulamentar Regional n.s 27/2020/M, de 27 de abril'
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5.5 Atribuições7

Executar a política arquivística regional e coordenar o sistema regional de arquivos,
na qualidade de órgão de gestão dos arquivos da Região, bem como assegurar, em

articulação com as entidades competentes, a cooperação nacional no domínio
arquivístico.

Promover a qualidade dos arquivos enquanto recurso indispensável ao exercício da

atividade administrativa e veículo de uma relação eficiente e transparente com o
cidadão.

Superintender técnica e normativamente na conservação, preservação, restauro,
tratamento arquivístico, comunicabilidade e divulgação do acervo documental de
que é depositária.

lncorporar obrigatoriamente a documentação dos serviços do Governo Regional e

das autarquias locais da RAM, das conservatórias dos registos e do notariado, dos

tribunais, dos serviços estatais cessantes e a demais prescrita por disposição legal, e
promover outras aquisições de património arquivístico de valor informativo
relevante

Aceitar, em nome da RAM, doações, heranças, legados, dações, depósitos, permutas,

reintegrações de documentação de valor histórico e cultural reconhecido.

Promover a classificação de bens arquivísticos e exercer, em representação da RAM,

o direito de preferência na alienação de espécies arquivísticas valiosas ou de

interesse histórico-cultural, especialmente aquelas com relevância para a história da

Madeira.

Lançar averbamentos e assegurar a emissão de certidões requeridas nos termos
legais.

Assegurar o serviço de leitura pública e de referência geral do património arquivístico
à sua guarda.

Exercer, em representação da RAM, os demais direitos patrimoniais relativos ao

acervo de que é depositária.

Proceder ao tratamento arquivístico da documentação à sua guarda e elaborar os

respetivos instrumentos de descrição e pesquisa, promovendo o acesso eficiente aos

fundos documentais de que é depositária.

Prestar serviços de consultoria e apoio técnico no âmbito da gestão de arquivos,
independentemente do formato, suporte ou idade dos documentos.

Acompanhar as iniciativas de governo eletrónico e integrar estudos e projetos que

contribuam para a preservação e divulgação do património arquivístico digital

Promover a divulgação, conhecimento e fruição do património arquivístico de que é
depositária.

7 Nos termos do artigo 3.e do Decreto Regulamentar Regional n.s 27 /202O/M, de 27 de abril.
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Garantir o ingresso e a conservação do depósito legal de publicações, assim como de

outros acervos bibliográficos adquiridos noutras modalidades, designadamente

compra, doação e permuta.

Registar, catalogar, conservar e difundir as suas espécies bibliográficas.

Facultar o acesso da população aos diversos suportes de informação bibliográfica

(impressos, audiovisuais, multimédia e eletrónico) através do acesso a repositórios

em linha, da consulta local e/ou do empréstimo domiciliário.

Observar os princípios do manifesto da UNESCO para as Bibliotecas Públicas.

Difundir o livro e a leitura e promover medidas e iniciativas que favoreçam a literacia

eoacessoàcultura.

Promover o autor e a literatura madeirenses.

Coordenar e gerir a Rede Regional de Bibliotecas Públicas e o catálogo coletivo de

Bibliotecas da Madeira.

Facultar um serviço de apoio a bibliotecas escolares, bem como prestar apoio técnico

e logístico, ou outro, às diversas bibliotecas da RAM que o solicitem.

Assegurar a cooperação com a Biblioteca Nacional de Portugal, contribuindo para o

enriquecimento dos respetivos catálogos coletivos regional e nacional.

Promover e produzir investigação científica sobre a história da Região no quadro do

espaço atlântico.

Promover colóquios e encontros científicos sobre temáticas associadas à história,

cultura e património insulares.

Realizar atividade editorial no âmbito da divulgação do património documental de

que é depositária e das atividades de investigação científica desenvolvida no domínio

da história insular.

Executar as demais ações previstas na lei ou regulamentação nas áreas dos arquivos

e bibliotecas.

5.6 Competências do Diretor Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira

A DRABM é dirigida pelo Diretor Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira,

designado abreviadamente no presente PPRCIC por Diretor Regional.

São, em particular, competências do Diretor Regiona18:

a) Representar a DRABM;

b) Coadjuvar o Secretário Regional na definição e execução da política regional no

domínio do arquivo e da biblioteca;

c) Promover a execução da política e a prossecução dos objetivos definidos pelo

Governo Regional para a promoção da valorização do património arquivístico,

documental e bibliográfico;

8 Artigo 4.e do Decreto Regulamentar Regional n.e 27 /2020/M, de 27 de abril.
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d) Exercer, por inerência ou em representação da DRABM, o desempenho de
funções em conselhos consultivos, comissões ou outros órgãos colegiais no

âmbito das suas atribuições;

e) Coordenar e dirigir os serviços da DRABM;

f) Executar tudo o mais que lhe for expressamente cometido por diploma regional
ou por instrumento contratual;

g) Exercer as competências que lhe são conferidas no Estatuto do Pessoal Dirigente

ou que decorra do normal desempenho das suas funções.

5.7 Estrutura orgânica

A DRABM, enquanto serviço da administração direta da Região Autónoma da

Madeira integrado na SRTC, integra as seguintes unidades orgânicas:s

a) DSAGD;

b) DSCR;

c) DSGTA;

d) DSGTB;

e) DSCA;

f)CEHA.

A DRABM compreende ainda um Gabinete de Apoio à Gestão e Planeamento, com

funções de assessoria e apoio especializado ao Diretor Regional. As unidades orgânicas
especificadas nas alíneas anteriores garantem a prossecução das atribuições da DRABM

elencadas no artigo 3.s do Decreto Regulamentar Regional n.e 27 /2020/M, de 27 de abril.

Figura 1: Organograma da DRABM (212t)1o

s Artigo 2.e da Portaria n.e 369/2020, de 16 de julho.
l0Decreto Regulamentar Regional n.s27/2020/M, de 27 de abril; Portaria da Vice-Presidência do Governo Regional e
dos Assuntos Parlamentares e da Secretaria Regional de Turismo e Cultura n.p 369/2020, de 26 de julho.
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5.8. Unidades orgânicas

5.8.1- Direção de Serviços de Aquisições e Gestão de Depósitos

5.8.1.1" Atribuições e competências11

A DSAGD é a UO com atribuições e competências nos domínios do controlo dos

processos de ingresso e aquisição de arquivos e bibliotecas e da gestão de espécies

documentais em depósito. À DSAGD compete:

a) Assessorar a DRABM em processos de aquisição e ingresso de arquivos e

bibliotecas;

b) Assegurar a comunicação com entidades públicas e privadas detentoras de

arquivos e bibliotecas no contexto de processos de aquisição e doação;

c) lmplementar medidas tendo em vista a identificação, tratamento arquivístico e

salvaguarda do património documental disperso sob custódia de entidades

públicas e privadas;

d) Produzir instrumentos de diagnóstico e avaliação de conjuntos documentais para

efeitos de aquisição e ingresso;

e) Gerir os procedimentos associados ao transporte, receção, organização e

identificação preliminar de documentos recebidos ao abrigo do Depósito Legal;

f) Controlar o circuito interno de documentos desde a incorporação até ao

depósito definitivo;
g) Monitorizar a circulação de documentos em contexto de empréstimo e depósito

temporário, em colaboração com a DSCR;

h) Assegurar a organização e gestão eficientes dos depósitos tendo em vista a

otimização das funções de acesso e recuperação de documentos.

5.8.2 Direção de Serviços de Conservação e Restauro

5.8.2.1 Atri buições e com petências12

A DSCR é a UO com atribuiçôes e competências nos domínios da preservação,

conservação e restauro do acervo arquivístico e bibliográfico à guarda da DRABM. A DSCR

compete:

a) Assegurar a implementação de ações conducentes à conservação preventiva e

curativa e ao restauro de documentos;

b) Proceder à investigação, estudo, avaliação e diagnóstico do estado físico dos

documentos;

c) Proceder a medições sistemáticas das condições ambientais e ao controlo de

pragas do edifício da DRABM;

d) Desenvolver estratégias de preservação digital de documentos e executar ações

de transferência de suportes;

11 Nos termos do artigo 3.s da Portaria n.e 369/2020, de 16 de julho.
12 Nos termos do artigo 4.e da Portaria n.s 369/2020, de 16 de julho.
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e) Gerir bancos de dados digitais e assegurar a salvaguarda do património

documental em suporte digital;

f) Colaborar com a DSAGD na monitorização e controlo dos processos de

transferência de documentos para a DRABM.

g) Prestar consultoria e apoio técnico no âmbito da preservação e conservação de

documentos;

h) Ministrar programas educativos e formativos no âmbito da preservação e

conservação de documentos.

5.8.3 Direção de Serviços de Gestão e Tratamento de Arquivos

5.8.3.1 Atribuições e competências13

A DSGTA é a UO com atribuições e competências nos domínios da organização e

descrição de arquivos e da conceção de instrumentos controlados de acesso ao
património arquivístico. A DGTA compete:

a) Proceder ao tratamento, organização e descrição dos documentos de arquivo à

guarda da DRABM e elaborar os respetivos instrumentos de descrição e
pesquisa, promovendo o acesso eficiente ao património arquivístico;

b) Gerir as plataformas web de pesquisa de documentos de arquivo e implementar
medidas de normalização e controlo de qualidade da informação descritiva;

c) Conceber e propor novas modalidades de acesso ao património arquivístico,

designadamente em contexto virtual e digital;

d) Colaborar na execução de instrumentos e medidas de difusão do património

arquivístico, particularmente em contexto de divulgação cultural e editorial;
e) Prestar serviços de consultoria e apoio técnico no âmbito da gestão de arquivos,

independentemente do formato, suporte ou idade dos documentos;

f) Emitir parecer sobre portarias de gestão de documentos, sobre os processos de

avaliação de massas documentais acumuladas e sobre a eliminação de

documentos proposta pelas entidades administrativas produtoras de

documentação;

g) Acompanhar as iniciativas de governo eletrónico e integrar estudos e projetos
que contribuam para a preservação e divulgação do património arquivístico

digital;

h) Executar diligências no âmbito da classificação de bens arquivísticos e da

avaliação de espécies arquivísticas ou conjuntos documentais de particular
relevo h istórico-cultu ral.

13 Nos termos do artigo 5.e da Portaria n.e 369/2020, de 16 de julho.
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5.8.4 Direção de Serviços de Gestão e Tratamento de Bibliotecas

5.8.4.1 Atribuições e competênciasla

A DSGTB é a UO com atribuições e competências nos domínios do tratamento do

acervo bibliográfico à guarda do DRABM, da conceção dos respetivos instrumentos de

acesso e da gestão da rede regional de bibliotecas. À DSGTB compete:

a) Registar, catalogar, conservar e difundir as espécies bibliográficas à guarda da

DRABM;

b) Facultar o acesso da população aos diversos suportes de informação bibliográfica

(impressos, audiovisuais, multimédia e eletrónico) através da gestão da

plataforma web de pesquisa de espécies bibliográficas e da elaboração de outros

instrumentos de acesso;

c) Valorizar e divulgar o património bibliográfico da RAM, nomeadamente através

da organização de fundos locais e de um catálogo coletivo de bibliotecas da

Madeira;

d) Coordenar e gerir a Rede Regional de Bibliotecas Públicas;

e) Promover os princípios do manifesto da UNESCO para as bibliotecas públicas;

f) Colaborar na concretização de iniciativas de divulgação cultural das coleções

bibliográficas da DRABM;

g) Colaborar na conceção de estratégias de promoção do livro e da leitura.

5.8.5 Direção de Serviços de Comunicação e Acesso

5.8.5.1 Atribuições e competênciasls

A DSCA é a UO com atribuições e competências nos domínios do acesso aos acervos

da DRABM, da sua comunicação e divulgação. À DSCA compete:

a) Assegurar o bom funcionamento dos serviços de leitura pública e facultar a

consulta dos documentos cumprindo a legislação aplicável em matéria de acesso

aos documentos;

b) Assegurar, em coordenação com a DSCR, o fornecimento de reproduções de

documentos, cumprindo a legislação aplicável em matéria de acesso aos

documentos;

c) Responder aos pedidos de informação e orientação de pesquisa;

d) Lançar averbamentos e assegurar a emissão de certidões requeridas nos termos

legais;

e) Dinamizar e criar atividades educativas junto dos diferentes públicos e parceiros

institucionais, bem como promover visitas orientadas e facultar o empréstimo

de materiais pedagógicos;

1a Nos termos do artigo 6,e da Portaria n.s 369/2020, de 16 de julho.
1s Nos termos do artigo 7.e da Portaria n.s 369/2020, de 16 de julho.
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f) Promover medidas de incentivo do livro, da leitura e da literacia, numa
perspetiva de proximidade com a comunidade e de relação pró-ativa com

diversos públicos;

g) Promover medidas e iniciativas de divulgação do autor e da literatura

madeirenses;

h) Assegurar o bom funcionamento da sala infantojuvenil e do ateliê e atividades

educativas e de divulgação aídesenvolvidas;

i) Apoiar a organização de eventos de natureza cultural, educativa e/ou científica
promovidos pela DRABM ou por outros organismos;

j) Assegurar o apoio à utilização do auditório e hall de entrada do edifício da

DRABM por parte de entidades externas, bem como a gestão da loja da DRABM;

k) Promover e coordenar atividades de formação nas áreas de tratamento
documental, da comunicação, do restauro e da transferência de suportes, em

colaboração com os serviços e entidades competentes;

l) Assegurar a gestão dos conteúdos dos canais de informação da DRABM,

designadamente o sítio web institucional, redes sociais (Facebook e outras) e

newsletter.

5.8.6 Direção de Serviços do Centro de Estudos de História do Atlântico - Alberto Vieira

5.8.6.1 Atribuições e competências16

O CEHA é a UO com atribuições e competências nos domínios da investigação

científica e da edição no âmbito da história e do património cultural e arquivístico. Ao

CEHA compete:

a) Produzir investigação sobre a história insular e o papel da Madeira na construção

do espaço atlântico;

b) Promover e organizar eventos científicos nos domínios da história, da memória

e do património insulares;

c) Garantir a publicação anual da revista Arquivo Histórico da Modeiro, Nova Série,

e assegurar a respetiva coordenação editorial numa perspetiva de observância

de requisitos editoriais internacionais em matéria de publicações científicas;

d) Editar monografias históricas e outros produtos editoriais de divulgação histórica

e arquivística;

e) Coordenar, conceber e promover exposições, mostras documentais e demais

iniciativas de divulgação;

f) Contribuir ativamente para a renovação e qualificação do campo de

conhecimento da história insular e promover uma mais ampla, aprofundada e

sistemática utilização das fontes históricas.

16 Nostermos do artigo 8.e da Portaria n.s 369/2020, de L6 de julho
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5.9 Recursos

5.9,1 Recursos humanos

A DRABM dispõe de um total de L04 colaboradores, incluindo 7 professores em

regime de requisição. A clara maioria dos colaboradores da DRABM (75%l enquadra-se

nas carreiras de técnico superior e assistente técnico. O contingente de técnicos

superiores e de dirigentes corresponde a 46% do total de colaboradores, sendo que a sua

distribuição por unidade orgânica é mais expressiva, em termos relativos e absolutos, na

DSGTA e na DSGTB (ver Gráfico 2). Em termos gerais, a distribuição de carreiras por

unidade orgânica é relativamente homogénea, sendo a este respeito a maior exceção o

CEHA, que apresenta maior diversidade de perfis ocupacionais.

Quadro 1: Recursos humanos: distribuição por carreira e unidade orgânica (202!)17

r Técnico superior r Assistente técnico r Assistente operacional

. Investigador r Professor r Dirigente

Gráfico 1: Recursos humanos: distribuição por carreira (202!l
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17 Dados reportados a dezembro de202I.
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Gráfico 2: Recursos humanos: distribuição por carreira e unidade orgânica (2021)

Em termos de caraterização etária dos colaboradores da DRABM é de destacar a

média etária global de 49 anos. As UOs com médias etárias mais elevadas são o GAGP, o

CEHA e a DSGTB (ver Gráfico 3). Ao nível da distribuição etária por carreira/grupo
profissional, o grupo com média etária mais elevada é o de assistente operacional, sendo

os dirigentes o grupo com média etária mais baixa (ver Gráfico 4).

I
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Gráfico 3: Recursos humanos: médias etárias por UO (2O2t)
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Gráfico 4: Recursos humanos: médias etárias por grupo profissional (212tl

5.9.2 Recursos financeiros

Os recursos financeiros da DRABM são aqueles que estão previstos no orçamento da

RAM/SRTC/DRABM para 2022. O montante total a que ascende o orçamento da DRABM

é de 4 0562126 €, que se subdivide do seguinte modo:

Despesas com pessoal: 2 803 45t€;
Despesas de investimento: 1 208 L82€;

Despesas correntes: 44 493 €.

5.9.3 Recursos materiais

Os recursos materiais da DRABM encontram-se cadastrados e inventariados em GeRFiP

5.1-0 lnstrumentos de gestão

São instrumentos de gestão da DRABM:

a) Orçamento anual e relatórios financeiros

b) Quadro de Avaliação e Responsabilização (QURnln

c) Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho da administração da

RAM (STADAP-RAM)

d) Plano de atividadesle

e) Relatório de atividades2o

f) PPRCIC e respetivo relatório de execução anual

18 Conforme Decreto Legislativo Regional n.e 27 /2009/M, de 21 de agosto na sua redação atual
1e Conforme Decreto Legislativo Regional n.s27/2009/M, de 21 de agosto na sua redação atuat.
20 Conforme Decreto Legislativo Regional n.s 27/2AO9/M, de 21 de agosto na sua redação atual.
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Balanço Social

Sistema de gestão da qualidade

6. CODIGO EUROPEU DE BOA CONDUTA ADMINISTRATIVA

Em 6 de setembro de 200L, o Parlamento Europeu aprovou uma resolução sobre um

Código de Boa Conduta Administrativa que as instituições e os órgãos da União Europeia,

assim como as suas administrações e respetivos funcionários, deverão respeitar nas suas

relações com o público.

A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia foi proclamada na Cimeira de

Nice, em dezembro de 2000, consagrando-se nela, como direitos fundamentais dos

cidadãos, o direito a uma boa administração e o direito de apresentar petições ao

Provedor de Justiça da União respeitantes a casos de má administração.

O Código visa explicitar de forma circunstanciada o que deverá significar na prática o

direito a uma boa administração consignado na Carta.

Nos termos do artigo 4L.s da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, '?.
Todos qs pessoas têm direito a que os seus ossuntos sejom tratodos pelas instituições e

órgãos da União de forma imparcial, equitativa e num prazo razoável.

2. Este direito compreende, nomeadamente:

- o direito de qualquer pessoo o ser ouvida antes de o seu respeito ser tomada
qualquer medido individual que o afete desfavorovelmente, - o direito de qualquer pessoq

a ter acesso oos processos que se lhe refiram, no respeito dos legítimos interesses da
confidencialidade e do segredo profissional e comercial,

- a obrigoção, por parte da sdministroção, de fundamentar os suos decisões.

3. Todas as pessoos têm direito à reparação, por parte da Comunidode, dos danos

causados pelos suas instituições ou pelos seus ogentes no exercício dos respetivas funções,
de ocordo com os princípios gerais comuns às legislações dos Estodos-Membros.

4. Todos os pessoas têm o possibilidade de se dirigir às instituições do união numo

dos línguos oficiais dos Tratados, devendo obter umq respostd na mesmo língua.".
Conforme dispõe o seu artigo 43.e, "Qualquer cidaddo do lJnido, bem como qualquer

pessoa singular ou coletiva com residência ou sede social num Estado-Membro, tem o

direito de apresentar petições ao Provedor de Justiço da lJniõo, respeitantes o casos de

má administração na otuação das instituições ou orgãos comunitórios, com exceção do

Tribunol de Justiça e do Tribunal de Primeira lnstância no exercício dos respetivas funções
jurisdicionais".

O Código, aprovado pelo Parlamento Europeu, contém os princípios gerais de boa

conduta administrativa que se aplicam a todas as relações das instituições e suas

administrações com o público - pessoos singulares ou coletivos, quer tenham ou não o sua

residênciq ou sede estatutória num Estodo-Membro -, a menos que se rejam por

disposições específicas e determina que nas suas relações com o público, as lnstituições
e respetivos funcionários devem observar os princípios nele estabelecidos de boa conduta

administrativa, aplicável a todos os funcionários e outros agentes abrangidos pelo

DRABM PPRCIC 2022121.
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Estatuto dos Funcionários e pelo Regime Aplicável aos Outros Agentes nas suas relações

com o público.

As lnstituições e respetivas administrações adotam as medidas necessárias para

garantir que as disposições previstas no Código são também aplicáveis a outras pessoas

que nela trabalhem, tais como pessoas com um contrato de trabalho de direito privado,

peritos destacados pelas administrações públicas nacionais e estagiários.

7. CARTA ÉrtCn DA ADMINISTRAçÃO PÚBttCR21

Os serviços regem a sua conduta em conformidade com os dez Princípios Éticos da

Administração Pública, nos seguintes termos:

Os funcionários encontram-se ao serviço exclusivo da comunidade e dos cidadãos,

prevalecendo sempre o interesse público sobre os interesses particulares ou de grupo.

Os funcionários atuam em conformidade com os princípios constitucionais e de

acordo com a lei e o direito.

Os funcionários, no exercício da sua atividade, devem tratar de forma justa e imparcial

todos os cidadãos, atuando segundo rigorosos princípios de neutralidade.

Os funcionários não podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidadão em função da

sua ascendência, sexo, raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas,

situação económica ou condição social.

Os funcionários, no exercício da sua atividade, só podem exigir aos cidadãos o

indispensável à realização da atividade administrativa.

21 lnformação recolhida na seguinte ligação: https://www.deaep.gov.pt/index.cfm?OBJID=9BB1D4D0-
0607-4588-BCAD-894DBC499AFF&M E N=i.

princípio do serviço público

princípio da legalidade

princípio da justíça e imparcialidade

princípio da igualdade

princípio da proporcionalidade
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Os funcionários, no exercício da sua atividade, devem colaborar com os cidadãos,

segundo o princípio da boa-fé, tendo em vista a realização do interesse da

comunidade e fomentar a sua participação na realização da atividade administrativa.

Os funcionários devem prestar informações e/ou esclarecimentos de forma clara,

simples, cortês e rápida.

Os funcionários, no exercício da sua atividade, devem agir de forma leal, solidária e

cooperante.

Os funcionários regem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de integridade
de caráter.

Os funcionários agem de forma responsável e competente, dedicada e crítica,

empenhando-se na valorização profissional.

8. PRINCíPIOS MODELADORES DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA22

Os órgãos da Administração Pública devem atuar em obediência à lei e ao direito,
dentro dos limites dos poderes que lhes forem conferidos e em conformidade com

os respetivos fins.

Os atos administrativos praticados em estado de necessidade, com preterição das

regras estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, são válidos, desde
que os seus resultados não pudessem ter sido alcançados de outro modo, mas os

lesados têm o direito de ser indemnizados nos termos gerais da responsabilidade da

Administração.

princípio da informação e qualidade

princípio da lealdade

princípio da integridade

princípio da competência e responsabilidade

princípio da legalidade

22 Nos termos do Código do Procedimento Administrativo.
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Compete aos órgãos da Administração Pública prosseguir o interesse público, no

respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

A Administração Pública deve pautar-se por critérios de eficiência, economicidade e

celeridade.

Para efeitos do disposto no parágrafo anterior, a Administração Pública deve ser

organizada de modo a aproximar os serviços das populações e de forma não

burocratizada.

Nas suas relações com os particulares, a Administração Pública deve reger-se pelo

princípio da igualdade, não podendo privilegiar, beneficiar, prejudicar, privar de

qualquer direito ou isentar de qualquer dever ninguém em razão de ascendência,

sexo, raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas,

instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual.

Na prossecução do interesse público, a Administração Pública deve adotar os

com portamentos adeq uados aos fins prossegu idos.

As decisões da Administração que colidam com direitos subjetivos ou interesses

legalmente protegidos dos particulares só podem afetar essas posições na medida do

necessário e em termos proporcionais aos objetivos a realizar.

A Administração Pública deve tratar de forma justa todos aqueles que com ela

entrem em relação, e rejeitar as soluções manifestamente desrazoáveis ou

incompatíveis com a ideia de Direito, nomeadamente em matéria de interpretação

das normas jurídicas e das valorações próprias do exercício da função administrativa.

princípio da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e

interesses dos cidadãos

princípio da boa administração

princípio da igualdade

princípio da proporcionalidade

princípio da justiça e da razoabilidade

princípio da imparcialidade

DRABM PPRCTC 2022124



PLANo DE PREVENçÃo oE Rlscos DE coRRUpçÃo e rrurnnçÕes CoNEXAS - 2022 | DRABM

A Administração Pública deve tratar de forma imparcial aqueles que com ela entrem
em relação, designadamente, considerando com objetividade todos e apenas os

interesses relevantes no contexto decisório e adotando as soluções organizativas e

procedimentais indispensáveis à preservação da isenção administrativa e à confiança
nessa isenção.

No exercício da atividade administrativa e em todas as suas formas e fases, a

Administração Pública e os particulares devem agir e relacionar-se segundo as regras

da boa-fé.

No cumprimento do disposto no parágrafo anterior, devem ponderar-se os valores
fundamentais do Direito relevantes em face das situações consideradas, e, em

especial, a confiança suscitada na contraparte pela atuação em causa e o objetivo a
alcançar com a atuação empreendida.

Os órgãos da Administração Pública devem atuar em estreita colaboração com os

particulares, cumprindo-lhes, designadamente, prestar aos particulares as

informações e os esclarecimentos de que careçam, apoiar e estimular as suas

iniciativas e receber as suas sugestões e informações.

A Administração Pública é responsável pelas informações prestadas por escrito aos

particulares, ainda que não obrigatórias.

Os órgãos da Administração Pública devem assegurar a participação dos particulares,

bem como das associações que tenham por objeto a defesa dos seus interesses, na

formação das decisões que lhes digam respeito, designadamente através da

respetiva audiência nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os órgãos da Administração Pública têm o dever de se pronunciar sobre todos os

assuntos da sua competência que lhes sejam apresentados e, nomeadamente, sobre
os assuntos que aos interessados digam diretamente respeito, bem como sobre
quaisquer petições, representações, reclamações ou queixas formuladas em defesa

da Constituição, das leis ou do interesse público.

princípio da boa-fé

príncípio da colaboração com os particulares

princípio da participação

princípio da decisão
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Não existe o dever de decisão quando, há menos de dois anos, contados da data da

apresentação do requerimento, o órgão competente tenha praticado um ato

administrativo sobre o mesmo pedido, formulado pelo mesmo particular com os

mesmos fundamentos.

Os órgãos da Administração Pública podem decidir sobre coisa diferente ou mais

ampla do que a pedida, quando o interesse público assim o exija.

Os órgãos e serviços da Administração Pública devem utilizar meios eletrónicos no

desempenho da sua atividade, de modo a promover a eficiência e a transparência

administrativas e a proximidade com os interessados.

Os meios eletrónicos utilizados devem garantir a disponibilidade, o acesso, a

integridade,aautenticidade,aconfidencialidade,aconservaçãoeasegurançada
informação.

A utilização de meios eletrónicos, dentro dos limites estabelecidos na Constituição e

na lei, está sujeita às garantias previstas no presente Código e aos princípios gerais

da atividade administrativa.

Os serviços administrativos devem disponibilizar meios eletrónicos de

relacionamento com a Administração Pública e divulgá-los de forma adequada, de

modo a que os interessados os possam utilizar no exercício dos seus direitos e

interesses legalmente protegidos, designadamente para formular as suas

pretensões, obter e prestar informações, realizar consultas, apresentar alegações,

efetuar pagamentos e impugnar atos administrativos.

Os interessados têm direito à igualdade no acesso aos serviços da Administração, não

podendo, em caso algum, o uso de meios eletrónicos implicar restrições ou

discriminações não previstas para os que se relacionem com a Administração por

meios não eletrónicos.

O disposto no parágrafo anterior não prejudica a adoção de medidas de diferenciação

positiva para a utilização, pelos interessados, de meios eletrónicos no

relacionamento com a Administração Pública.

O procedimento administrativo é tendencialmente gratuito, na medida em que leis

especiais não imponham o pagamento de taxas por despesas, encargos ou outros

custos suportados pela Administração.

Em caso de insuficiência económica, a Administração isenta, total ou parcialmente, o

interessado do pagamento das taxas ou das despesas referidas no número anterior.

A insuficiência económica deve ser provada nos termos da lei sobre apoio judiciário,

com as devidas adaptações.

princípios aplicáveis à administração eletrónica

princípio da gratuitidade
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A Administração Pública responde, nos termos da lei, pelos danos causados no

exercício da sua atividade.

Todas as pessoas têm o direito de acesso aos arquivos e registos administrativos,
mesmo quando nenhum procedimento que lhes diga diretamente respeito esteja em

curso, sem prejuízo do disposto na lei em matérias relativas à segurança interna e
externa, à investigação criminal, ao sigilo fiscal e à privacidade das pessoas.

O acesso aos arquivos e registos administrativos é regulado por lei.

Os particulares têm direito à proteção dos seus dados pessoais e à segurança e
integridade dos suportes, sistemas e aplicações utilizados para o efeito, nos termos
da lei.

Sempre que o direito da União Europeia imponha à Administração Pública a
obrigação de prestar informações, apresentar propostas ou de, por alguma outra
forma, colaborar com a Administração Pública de outros Estados-membros, essa

obrigação deve ser cumprida no prazo para tal estabelecido.

Na ausência de prazo específico, a obrigação referida no número anterior é cumprida
no quadro da cooperação leal que deve existir entre a Administração Pública e a

União Europeia.

9. DEVERES GERAIS DOS TRABALHADORES QUE EXERCEM FUNçÕES PÚBLICAS

Os trabalhadores em funções públicas que integram os serviços e UO do GSRTC estão

obrigados aos deveres gerais enunciados na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas:

Dever de prossecução do interesse público - consiste na sua defesa, no respeito
pela Constituição, pelas leis e pelos direitos e interesses legalmente protegidos

dos cidadãos (artigo 73.e, n.e 3).

Dever de isenção - consiste em não retirar vantagens, diretas ou indiretas,
pecuniárias ou outras, para si ou para terceiro, das funções que exerce (artigo
73.e, n.9 4]'.

o

princípio da responsabilidade

princípio da administração aberta

princípio da proteção dos dados pessoais

princípio da cooperação leal com a União Ëuropeia
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Dever de imparcialidade consiste em desempenhar as funções com

equidistância relativamente aos interesses com que seja confrontado, sem

discriminar positiva ou negativamente qualquer deles, na perspetiva do respeito

pela igualdade dos cidadãos (artigo 73.e, n.e 5).

Dever de informação - consiste em prestar ao cidadão, nos termos legais, a

informação que seja solicitada, com ressalva daquela que, naqueles termos, não

deva ser divulgada (artigo 73.e, n.e 6).

Dever de zelo consiste em conhecer e aplicar as normas legais e

regulamentares e as ordens e instruções dos superiores hierárquicos, bem como

exercer as funções de acordo com os objetivos que tenham sido fixados e

utilizando as competências que tenham sido consideradas adequadas (artigo

73.9, n.S 71.

Dever de obediência - consiste em acatar e cumprir as ordens dos legítimos

superiores hierárquicos, dadas em objeto de serviço e com a forma legal (artigo

73.e, n.s 8).

Dever de lealdade - consiste em desempenhar as funções com subordinação aos

objetivos do órgão ou serviço (artigo 73.e, n.e 9).

Dever de correção - consiste em tratar com respeito os utentes dos órgãos ou

serviços e os restantes trabalhadores e superiores hierárquicos (artigo Jt.e, n.e

10).

Deveres de assiduidade e de pontualidade - consistem em comparecer ao

serviço regular e continuamente e nas horas que estejam designadas (artigo 73.e,

n.s 1L).

O trabalhador tem o dever de frequentar ações de formação e aperfeiçoamento

profissional na atividade em que exerce funções, das quais apenas pode ser

dispensado por motivo atendível (artigo 73.e, n.e t2).

10. PREVENçÃO E GESTÃO DE CONFLITOS DE INTERESSES

l-O.l- Conceito

O conflito de interesses surge como um fenómeno estreitamente associado ao da

corrupção, na medida em que estas práticas se reconduzem, na sua essência, à ingerência

de um interesse alheio ao interesse geral da instituição no processo de tomada de

decisões, condicionando o sentido dessas decisões a interesses pessoais em lugar de

servirem o interesse comum.

Na linha das noções difundidas pelas organizações internacionais, como a ONU, a

OCDE e o CREGO" (no âmbito do Conselho da Europa), o CPC na sua Recomendação n.s

5/2012, de 7 de novembro, revogada à data da elaboração do presente PPRCIC pela sua

Recomendação de 8 de janeiro de 2020, sobre gestão de conflitos de interesses no setor

público, oferece o conceito de conflito de interesses no setor público, definindo-o como:

o

a

o

a

a

o

a

o

23 Grupo de Estados Membros contra a Corrupção
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<.,. qualquer situação em que um agente público, por força do exercício das suos

funções, ou por causa delos, tenhs de tomar decisões ou tenha contscto com
procedimentos administrativos de qualquer noturezo, que possqm afetar, ou em que

possam por em causo, interesses porticulares seus ou de terceiros e que por esso via
preiudiquem ou possom prejudicar o isenção e o rigor das decisões odministrativas que

tenham de ser tomadas, ou que possam suscitor a mero dúvida sobre a isenção e o rigor
que são devidos so exercício de funções públicas.

(...)

Podem ser gerodoras de conflito de interesses, situações que envolvom trabalhadores
que deixam o corgo público pqro ossumirem funções privadas, como trabalhadores,
consultores ou outros, porque participaram, direta ou indiretamente, em decisões que

envolveram a entidade privada na qual ingressaram, ou tiverom acesso a informoçdo
privilegiado com interesse pora esso entidade privada ou, também, porque podem aindq
ter influêncio na entidode público onde exercem funções, otravés de ex-trobalhsdores))

A Recomendação da OCDE sobre lntegridade Pública de 26 de janeiro de 2017,

reconhece a integridade como <<um dos pilares das estruturas políticos, económicos e

sociais e, portonto, essencial ao bem estar económico e social e à prosperidode dos

indivíduos e das sociedades como um todo>>, afirmando que (os riscos de integridade
existem nas vórias interações entre o sector público e o setor privodo, o sociedade civil e
os indivíduos, em todas as etapas do processo político e das políticas públicas, ossim esto

interconetividade requer de toda o sociedade uma abordogem integrativa pora aumentar
a integridode pública e reduzir a corrupção no setor público (...1>.

Para tanto, a OCDE recomenda a tomada de várias ações e estratégias que promovam
efetivamente a integridade pública.

Tendo em conta a Recomendação da OCDE sobre lntegridade Pública veio o CPC, em

2 de maio de 2018, emitir uma nota na qual manifesta a sua adesão ao conteúdo dessa

recomendação.

Na sua recomendação de 8 de janeiro de 2020, o CPC refere que <Considerando que

os casos abusivos e eticamente censuróveis, ou seja, as situações suscetíveis de originor
interesses incompatíveis entre o esfera pública e a privada ou entre a prossecuçõo do
interesse coletivo e o particulor, salienta-se que o conceito de conflito de interesses inclui
quolquer situação, real, aporente ou potenciol, de sobreposiçõo de interesses privados

sobre os interesses públicos que os titulares de cargos públicos, políticos e odministrativos,
estdo obrigados o defender, quer durante o exercício do mandato ou funções, quer mesmo
em momento anterior oo exercício ou após a sua cessaçõo.

(...)

Pora prevenção de conflitos de interesses em todas qs entidodes do Setor Público e

aindo em relação a todos quantos participem em decisões, movimentem dinheiros,
vqlores ou património públicos, devem existir obrigações declarotivas de interesses,

incompotibilidodes e impedimentos, que conjuntamente com sistemo de controlo interno
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e mecanismos de monitorização e sancionamento dos incumprimentos, seiom optos a

dirimir interesses privados que possam condicionor a prossecução do interesse público.>

10.2 Deveres dos trabalhadores em matéria de conflito de interesses

Todos os trabalhadores da DRABM são responsáveis pela prevenção, deteção e

gestão de situações de conflito de interesses que ocorram na organização, devendo:

a) Cumprir escrupulosamente o descrito no Código de Conduta da SRTC;

b) Autoavaliar a existência de conflitos de interesses a cada matéria que lhe seja

confiada;

c) Reportar qualquer situação em que se possam encontrar envolvidos ou suspeita

de casos terceiros;

d) Sempre que pretendem exercer funções em acumulação, preencher formulário

próprio, que é visado pelo superior hierárquico e sujeito à prévia autorização do

Secretário Regional;

e) Na distribuição de processos, ter sempre em consideração o conteúdo das

Declarações Públicas de lnteresses dos trabalhadores e dos membros dos

Júris/Comissões.

10.3 Medidas já existentes

Uma vez que a DRABM foi instituída em 2020, não dispõe ainda de mecanismos

especificamente projetados para a sua nova realidade institucionalcom vista à prevenção

e monitorização dos conflitos de interesses para atividades a tais conflitos

potencialmente mais expostas; até ao presente Plano, os mecanismos tendentes a tal

monitorização são os que estavam previstos no âmbito institucional da DRC para o então

ABM.

l-0.4 Quadro legal

Com relevância para o controlo dos conflitos de interesses destacam-se os seguintes:

Código do Procedimento Administrativo;

Código dos Contratos Públicos;

Constituição da República Portuguesa relativamente à responsabilidade, aos

estatutos e ao regime dos funcionários da Administração Pública;

Estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da Administração

central, regional e local do Estado - Adaptação do Estatuto do Pessoal Dirigente

dos Serviços e Organismos da Administração - Central, Regional e Local do Estado

à Região Autónoma da Madeira - Decreto Legislativo Regional n.e 5/2Q04/M, de

22 de abril, na sua redação atual;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas adaptada à Administração Regional

Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.e 1,L/20I8/M, de 3 de

agosto, na redação atual;
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Regime de incompatibilidades do pessoal de livre designação por titulares de
cargos políticos;

Regime do Exercício de Funções por Titulares de Cargos Políticos e Altos Cargos

Públicos.

1L. RTSCOS E MEDTDAS DE M|T|GAçÃO E TRATAMENTO

11.1 Conceitos

Rtsco

O termo Risco encontra a sua definição no Conselho de Prevenção da Corrupção, que
que o traduz no facto, acontecimento, situação ou circunstância suscetível de gerar
corrupção ou uma infração conexa.

O termo risco designa um evento, uma situação ou uma circunstância com
probabilidade de ocorrência e potencial consequência positiva ou negativa na consecução
de objetivos da unidade organizacional. Trata-se do resultado objetivo da combinação
entre a probabilidade de ocorrência de um determinado evento, aleatório, futuro, e o
impacto resultante caso ele ocorra.

O simples facto de uma atividade existir abre a possibilidade da ocorrência de
eventos ou combinação deles, cujas consequências constituem oportunidades para obter
vantagens ou ameaças ao sucesso.

GESTÃO DO RISCO

A gestão de riscos é entendida como o processo através do qual se analisam,
meticulosamente, os riscos inerentes às respetivas atividades, com o objetivo de
identificar e estimar a probabilidade de ocorrência e de controlar a sua ocorrência,
através de medidas que permitam evitar, reduzir e/ou assumir os riscos.

A gestão de riscos é entendida como um processo contínuo e em constante
desenvolvimento aplicado à estratégia da instituição e à implementação dessa mesma
estratégia, e integra-se na cultura institucional, com uma política eficaz e um programa
conduzido pelos dirigentes máximos.

coRRUPçÃO

A corrupção consiste na prática de um qualquer ato ou a sua omissão, seja lícito ou
ilícito, contra o recebimento ou a promessa de uma qualquer compensação que não seja

devida, para o próprio ou para terceiro, (artigo 372.s e seguintes do Código Penal)

coRRUPÇÃO ATTVA

situação em que um indivíduo, por si, ou por interposta pessoa com o seu
consentimento ou ratificação, dá ou promete a um funcionário, ou a terceiro por
indicação ou com conhecimento daquele, vantagem patrimonialou não patrimonial, para

a prática de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo.
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Constitui ainda corrupção ativa, a situação em que um indivíduo, por si, ou por

interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, dá ou promete a um

funcionário, ou a terceiro por indicação ou com conhecimento daquele, vantagem

patrimonial ou não patrimonial, para a prática de ato ou omissão não contrário aos

deveres do cargo e a vantagem não lhe for devida. (artigo 374.e do Código Penal).

coRRUPÇÃO PASSTVA

Situação em que o funcionário por si, ou por interposta pessoa com o seu

consentimento ou ratificação, solicita ou aceita, para si ou para terceiro, vantagem

patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão

contrários aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação.

Constitui ainda corrupção passiva, a situação em que o funcionário por si, ou por

interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, solicita ou aceita, para si ou

para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para um

qualquer ato ou omissão não contrários aos deveres do cargo e a vantagem não lhe for

devida. (artigo 373.e do Código Penal)

RECEBIMENTO INDEVIDO DE VANTAGEM

Nos termos do n.e 1 do artigo 372.e do Código Penal constitui uma situação de

recebimento indevido de vantagem, <<O funcionório que, no exercício das suas funções ou

por couso delos, por si, ou por interposto pessoo, com o seu consentimento ou rotificoção,

solicitor ou aceitor, pora si ou para terceiro, vantogem patrimonial ou não potrimoniol,

que não lhe seja devido (...)>.

lnclui-se, ainda, em face do disposto no n.e 2 do citado artigo 372.e, <<Quem, por si ou

por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificaçõo, der ou prometer a

funcionório, ou o terceiro por indicaçõo ou conhecimento doquele, vantagem potrimonial

ou nõo patrimoniol, que nõo lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por cquso

delas (...)>.

CRIME CONEXO

Além do crime de corrupção, estão previstos no Código Penal diversos outros tipos

de crime, que embora diferentes entre si, têm em comum o princípio de que não devem

existir quaisquer vantagens indevidas ou mesmo a mera promessa destas para o assumir

de um determinado comportamento, seja ele lícito ou ilícito, ou através de uma ação ou

uma omissão.

O crime conexo (ou infração conexa)consiste no ato em que se obtém uma vantagem

(ou compensação) devida, sendo exemplos, o suborno, o peculato, a concussão, o tráfico

de influência, a participação económica em negócio e o abuso de poder.

São infrações conexas, nomeadamente, as adiante identificadas e cujas definições se

apresentam em termos resumidos:
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ABANDONO Of fUruçÕES: <O funcionório que itegitimomente, com intenção de

impedir ou de interromper serviço público, abondonar qs suas funções ou negligenciar o
seu cumprimento>>.

ABUSO DE CONFIANçA- <<Quem ilegitimomente se apropriar de coiso móvel ou
animal que lhe tenho sido entregue por título nõo tronslativo do propriedode (...)>. (artigo

205.e do Código Penal)

ABUSO DE PODER: <O funcionário que, foro dos casos previstos nos artigos onteriores,
obusor de poderes ou violar deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter,
paro siou poro terceiro, benefício ilegítimo ou causdr prejuízo o outra pessoa (.../>r. (artigo
382.s do Código Penal)

APROPRIAçÃO lr-rCÍftMA DE BENS PÚBL|COS: < L - euem, por força do cargo que

desempenho, detiver a administração, gerência ou simples capocidade de dispor de bens

do sector público ou cooperativo, e por qualquer forma deles se apropriar ilegitimamente
ou permitir intencionalmente que outra pessoa ilegitimamente se aproprie (...)> (artigo
234.s do Código Penal)

APROVEITAMENTO INDEVIDO DE SEGREDO: <<Quem, sem consentimento, se

oproveitor de segredo relativo à atividade comerciol, industriol, profissional ou artística
olheia, de que tenha tomado conhecimento em razão do seu estodo, ofício, emprego,
profissão ou orte, e provocar deste modo prejuízo a outra pessoa ou oo Estado (...)>.

(artigo 196.s do Código Penal)

BRANQUEAMENTO: K(...) 2 - Quem converter, tronsferir, auxiliar ou facilitar alguma
operação de conversõo ou transferência de vontogens, obtidas por si ou por terceiro,
direta ou indiretamente, com o fim de dissimulor a sua origem ilícita, ou de evitor que o
qutor ou participonte dessas infroções seja criminolmente perseguido ou submetido a

uma reoçdo criminal, (...).> (artigo 368.e - A do Código Penal)

CONCUSSÃO: < í - O funcionário que, no exercício dos suas funções ou de poderes de

focto delas decorrentes, por si ou por interposto pessoq com o seu consentimento ou
ratificaçõo, receber, para si, para o Estodo ou pard terceiro, mediante indução em erro ou
oproveitamento de erro da vítima, vontogem potrimonial que lhe não seja devida, ou seja
superior à devida, nomeadomente contribuição, taxo, emolumento, multa ou coima (...1>.

(artigo 379,s do Código Penal)

DANIFICAçÃO OU SUBTRAçÃO DE DOCUMENTAçÃO E NOTAçÃO TÉCNICA: <11. -

Quem, com intençõo de causar prejuízo a outra pessoq ou oo Estado, ou de obter para si
ou paro outra pessoo benefício ilegítimo, destruir, donificar, tornar não utilizóvel, fizer

DRABM PPRCTC 2022133



pLANo DE eREVENçÃo or Rrscos DE coRRUpçÃo r rrurnnçÕes coNEXAS - zoz2 | DRABM

desaparecer, dissimular ou subtroir documento ou notação técnica, de que não pode ou

não pode exclusivomente dispor, ou de que outro pessoo pode legalmente exigir o entrego

ou qpresentoçõ0, (.,,),> (artieo 259.s do Código Penal)

DENEGAçÃO DE JUSTTçA E PREVARICAÇÃo: (1- - O funcionório que, no âmbito de

inquérito processual, processo jurisdicional, por contraordenação ou disciplinar,

conscientemente e contro direito, promover ou nõo promover, conduzir, decidir ou não

decidir, ou praticor oto no exercício de poderes decorrentes do cargo que exerce, (...)

2 - Se o facto for praticodo com intençõo de prejudicor ou beneficior olguém, (...)>

(artigo 369.s do Código Penal)

FALSIFICAçÃO OU CONTRAFAÇÃO DE DOCUMENTO: <í - Quem, com intenção de

cousor prejuízo o outro pessoo ou oo Estado, de obter para si ou pora outra pessoo

benefício ilegítimo, ou de preporor, focilitar, executor ou encobrir outro crime: a) fobricar
ou eloboror documento folso, ou qualquer dos componentes destinodos a corporizá-lo; b)

falsificar ou alteror documento ou qualquer dos componentes que o integram; c) abusor

da ossinotura de outra pessoo para falsificar ou controfazer documento; d)fizer constor

falsamente de documento ou de qualquer dos seus componentes focto juridicomente

relevante; e) usar documento o que se referem os qlíneas anteriores; ou f) por qualquer

meio, focultar ou detiver documento folsificodo ou contrafeito>. (artigo 256.e do Código

Penal)

FALS|F|CAçÃO pnRrtCADA POR FUNCIONÁRIO: <O funcionário que, no exercício das

suas funções:
a) Omitir em documento, a que o lei atribui fé público, focto que esse documento se

destino a certificar ou outenticar; ou

b) lntercolar ato ou documento em protocolo, registo ou livro oficial, sem cumprir as

formolidades legais;

com intenção de cousdr prejuízo o outro pessoq ou ao Estodo, ou de obter para si ou

para outro pessaa benefício ilegítimo (...).> (arligo 257.e do Código Penal)

FALSIFICAçÃO of NOTAçÃO tÉCrutCe: <<1- Quem, com intenção de cousqr prejuízo o

outro pessoo ou oo Estado, ou de obter para si ou poro outra pessoq benefício ilegítimo:

a) Fabricor notoçõo técnica folso;
b) Folsificar ou olteror notoção técnica;

c) Fizer constar falsamente de notaçõo técnico facto juridicamente relevante; ou

d) Fizer uso de notação técnica a que se referem as olíneas onteriores, folsificada por

outrq pessoa;

(...)
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2 - É equiporóvet à fatsificação de notoçõo tecnico a ação perturbadora sobre
aparelhos técnicos ou automóticos por meio da quol se influenciem os resultados do
notação.

(...).> (artigo 258.s do Código Penal)

FAVORECIMENTO PESSOAL PRATICADO POR FUNCIONÁRIO: QUANdO O

favorecimento pessoal referido no artigo 367.e do Código Penal <</or praticado por

funcionório que intervenha ou tenho competência para intervir no processo, ou por quem

tenho competência para ordenar a execução de pena ou de medido de seguranço, ou seja

incumbido de a executor>. (artigo 368.s do Código Penal)

PARTICIPAçÃO ECOTOMICA EM NEGOCIO: <Í - O funcionário que, com intençõo de

obter, paro si ou pora terceiro, participação económica ilícita, lesar em negócio jurídico os

interesses patrimoniois que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em razõo dq suo funçõo,
administror, fiscalizar, defender ou realizar (...)

2 - O funcionório que, por qualquer forma, receber, poro si ou paro terceiro, vontagem
patrimonial por efeito de ato jurídico-civil relotivo a interesses de que tinha, por força das

suas funções, no momento do ato, total ou parciolmente, a disposição, administraçõo ou

fiscalização, ainda que sem os lesar (...)

3- (...) funcionório que receber, poro si ou poro terceiro, por qualquer formo,
vqntdgem patrimonial por efeito de cobranço, arrecodação, liquidação ou pagamento
que, por força das suas funções, total ou parciolmente, esteja encarregado de ordenor ou

fozer, posto que não se verifique prejuízo paro o Fazenda Pública ou poro os interesses

que lhe estão confiodos.> (artigo 377.p do Código Penal)

PECULATO; <<L. O funcionário que ilegitimomente se aproprior, em proveito proprio

ou de outrq pessoo, de dinheiro ou qualquer coiso móvel ou imóvel ou animol, públicos ou
particulares, que lhe tenha sido entregue, estejo no suo posse ou lhe sejo acessível em

razão dos suos funções (...)

3. Se o funcionório der de empréstimo, empenhar ou, de quolquer formo, oneror
valores ou objetos referidos no ne 1 (...1.rr. (artigo 375.s do Código Penal)

PECULATO DE USO: <L. O funcionório que fizer uso ou permitir que outro pessoa foça
uso, pora fins alheios àqueles d que se destinem, de coiso imóvel, de veículos, de outras
coisas móveis ou de animois de valor aprecióvel, públicos ou porticulores, que lhe forem
entregues, estiverem na sua posse ou lhe forem acessíveis em razõo dos suos funções (...)

2. Se o funcionório, sem que especiais rqzões de interesse público o justifiquem, der o

dinheiro público destino para usa público diferente daquele o que está legalmente ofetodo
(...).,.
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SUBORNO: çQuem convencer ou tentqr convencer outrs pessoq, otravés de dódivo ou

promessa de vantogem patrimonial ou não patrimoniol, a praticar os foctos previstos nos

lrtigos 359e ou 360er - Falsidade de depoimento ou declaração, Falsidade de

testemunho, perícia, interpretação ou tradução -, ((sem que estes venhom o ser

cometidos)). (artigo 363.e do Código Penal)

TRÁFICO DE INFLUÊNCIA: <<7 - Quem, por si ou por interposta pessoo, com o seu

consentimento ou ratificaçõo, solicitor ou aceitar, paro si ou pora terceiro, vantagem

patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promesso, pqrq abusor da sua influência, real

ou suposta, junto de qualquer entidade público (...)

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificaçõo,

der ou prometer vantagem patrimonial ou não potrimonial às pessoos referidos no

número anterior para os fins previstos no olíneq a) (...).r, (alínea a) - se o fim for o de obter

uma qualquer decisão ilícita favorável). (artigo 335.e do Código Penal)

usuRPAçÃo DE FUNçÔES: "Quem:

a) Sem para tal estor outorizodo, exercer funções ou praticar atos proprios de

funcionário, de comondo militar ou de força de seguronço pública, arrogando-se, expresso

ou tocitamente, essa qualidade;

b) Exercer profissão ou praticor oto proprio de uma profissdo pora a qual a lei exige

título ou preenchimento de certas condições, orrogando-se, expressa ou tacitamente,

possuí-lo ou preenchê-los, quando o não possui ou os não preenche; ou

c) Continuor no exercício de funções públicos, depois de lhe ter sido oficiolmente

notificada demissão ou suspensdo de funções;". (artigo 358.e do Código Penal)

vtolAçÃo DE sEGREDO POR FUNCIONÁR|O: <í - O funcionário que, sem estar

devidamente autorizado, revelar segredo de que tenha tomado conhecimento ou que lhe

tenho sido confiado no exercício das suas funções, ou cujo conhecimento lhe tenha sido

facilitado pelo cargo que exerce, com intençõo de obter, para si ou poro outro pessoo,

benefício, ou com a consciêncio de causor prejuízo ao interesse público ou o terceiros (...)

> (artigo 383.s do Código Penal)

1.1..2 O processo de identificação

A prática de crime de corrupção (ativa ou passiva) ou de infrações conexas implica a

conjugação dos seguintes elementos: ação ou omissão; prática de ato lícito ou ilícito;

contrapartida de uma vantagem indevida para o próprio ou para terceiro.

O risco de prática de crime de corrupção ou de infrações conexas é a probabilidade

de ocorrência de um evento, situação ou circunstância eventualmente conducente a essa

prática.

A gestão do risco é o processo organizado através do qual são analisados

metodicamente os riscos inerentes às atividades prosseguidas, com o objetivo de os
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prevenir ou reprimir, alcançando-se exclusivamente as vantagens inerentes às boas
práticas individuais e coletivas.

Assim, cada UO da DRABM identificou, para todas as áreas de atividade:

Os potenciais riscos associados;

Os tipos de frequência e de impacto (alto, médio ou baixo);

As medidas propostas e os mecanismos de controlo;

Os trabalhadores responsáveis pela boa execução das tarefas inerentes às

atividades internamente prosseguidas.

Ll-.3 Fatores de risco

Sendo múltiplos os fatores que potenciam a ocorrência de riscos de corrupção de

infrações conexas, e que levam a que uma determinada atividade comporte um maior ou

menor risco, identificam-se alguns cuja ausência potencia o risco:

Recrutamento para o exercício de funções públicas de pessoal com um perfil

técnico e comportamental adequado;

Uma cultura de responsabilização dos dirigentes de topo e intermédios pela

prática de gestão danosa;

Formação/sensibilização nos domínios da ética e da conduta, e

consciencialização para os riscos de corrupção inerentes ao desempenho de

determinadas funções;

Motivação dos trabalhadores no exercício de funções públicas;

Robustez dos Sistemas de Controlo lnterno.

11.4 Áreas de risco

Os riscos de gestão, incluindo os riscos de corrupção e infrações conexas, configuram
potenciais desvios no desenvolvimento da atividade, gerando impactos nos seus

resultados.

Tendo em vista a eliminação e/ou minimização da sua ocorrência, torna-se
indispensável proceder a uma adequada identificação das áreas/domínios de atividade
suscetíveis de comportarem riscos de corrupção e que, na DRABM, correspondem às

seguintes:
. Área L: Atividade geral

. Área 2: Gestão de recursos financeiros e patrimoniais e contratação pública

. Área 3: Gestão de recursos humanos

. Área 4: Gestão e tratamento documental

. Área 5: Acesso, certificação e divulgação de documentos
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L1-.5 Apreciação do risco

A metodologia utilizada para a elaboração do PPRCIC, caminhou no sentido de que o

processo de preparação fosse transversal e abrangente, envolvendo todos os serviços e

UOs que integram a DRABM.

Nesse sentido, foi solicitada a participação de todos os dirigentes, tendo sido

solicitada a identificação de riscos e das medidas, preventivas ou corretivas,

implementadas e/ou a implementar para prevenir a sua ocorrência.

A metodologia de apreciação dos riscos de corrupção e infrações conexas a que se

encontram expostas as atividades da DRABM, visou:

o ldentificar os potenciais riscos;

o Classificar o risco atendendo à sua probabilidade de ocorrência e impacto;

o Definir medidas preventivas da ocorrência desses riscos.

A identificação dos riscos exige um conhecimento profundo da DRABM e do contexto

no qual se insere, pelo que foi solicitado a todos os serviços e UOs, particularmente aos

dirigentes, a colaboração na identificação dos riscos.

Os riscos foram identificados para as atividades específicas de cada serviço ou UO.

Cada risco identificado foi classificado de acordo com a probabilidade de ocorrência

e o impacto.

1L.6 Classificação do risco

O nível de risco é uma combinação entre a probabilidade da ocorrência de um evento

e a gravidade das suas consequências, resultando na graduação do Risco.

A cada risco identificado por cada departamento foi atribuída uma classificação

fundada nas avaliações da probabilidade, da gravidade e do impacto da ocorrência,

classificados como "elevado, moderado ou baixo".

A elaboração do PPRCIC tem por base um modelo transversal e abrangente a todas

as estruturas e serviços que integram a DRABM.

Foram identificadas as principais áreas de incidência de risco e, para cada uma das

áreas, os principais riscos quantificados, bem como as respetivas medidas preventivas.

L A classificação do risco no que concerne à graduação das suas consequências e

impacto potencial na organização é a seguinte:

Alto Consequências significativas para a estratégia, para os objetivos da

entidade, não só em termos operacionais e financeiros, mas também

ao nível da sua credibilidade - Grande preocupação dos intervenientes

- dano sobre a eficiência, eficácia, imagem, integridade e reputação da

organização (a nível interno e externo), carecendo de respostas mais

profundas.
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Médio Consequência de alguma importância para a entidade, em termos de

desempenho operativo e financeiro - Preocupação moderada dos

intervenientes - dano sobre a eficiência dos procedimentos e a eficácia

dos objetivos da organização (a nível interno), necessitando de uma

redefinição dos processos em função dos objetivos;

Baixo Consequência circunscritas ao níveldo desempenho do serviço, com ou

sem possibilidade de afetar a atividade operativa e financeira da

entidade - Preocupação reduzida dos intervenientes - redução da

eficiência do desempenho da organização (a nível interno),
necessitando de uma redefinição dos processos;

Quadro 2: Classificação dos riscos quanto ao impacto

ll. A classificação dos riscos no que se refere à graduação da probabilidade da

ocorrência, é a seguinte:

Alta Probabilidade de ocorrência elevada de evento de importância
significativa na gestão de risco, que exige atenção imediata da

gestão, através de implementação de novas medidas de prevenção,

procedimentos ou controlos - as medidas de controlo adicionais
podem não ser suficientes para prevenir a ocorrência,

Média Probabilidade de ocorrência moderada de evento de importância que

requer ação da gestão, tendo em vista a sua redução para níveis

aceitáveis de risco - a prevenção da ocorrência carece de medidas de

controlo adicionais;

Baixa Probabilidade de ocorrência baixa de evento que requer a

monitorização periódica das atividades, processos, procedimentos e

controlos relacionados e definição de programa para a sua resolução -

a prevenção da ocorrência decorre das medidas de controlo já

existentes;

Quadro 3: Classificação dos riscos quanto à probabilidade de ocorrência

lll. Graduação de risco

* Fraco-se:

a) probabilidade de ocorrência baixa e gravidade baixa, ou

b) probabilidade de ocorrência média e gravidade baixa, ou

c) probabilidade baixa e gravidade média.

*t Moderado - se:
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a) probabilidade de ocorrência alta e gravidade baixa, ou

b) probabilidade de ocorrência média e gravidade média, ou

c) probabilidade de ocorrência baixa e gravidade alta.

* Elevado - se:

a) probabilidade de ocorrência alta e gravidade média, ou

b) probabilidade de ocorrência média e gravidade alta, ou

c) probabilidade de ocorrência alta e gravidade alta.

lV. Matriz de risco

Da conjugação das variáveis apresentadas, e tendo em consideração a atividade

desenvolvida e a estrutura da DRABM, apresenta-se a seguinte matriz de risco:

Probabilidade

Baixa (11 Média (2) Alta (31

lmpacto

Baixo (1) Fraco (F)

Médio (21 Fraco (F)

Alto (3) Moderado (M)

Quadro 4: Matriz de risco

Moderado (M)

De modo a facilitar a classificação da probabilidade e impacto foi definido e utilizado

na matriz de identificação dos riscos, Anexo l, o seguinte critério numérico:

L - Fraco

2 - Moderado

3 - Elevado

12. TDENTTFTCAçÃO DAS MEDTDAS DE PREVENÇÃO DE RTSCOS

Tendo em conta as atribuições da DRABM, dos seus serviços e unidades orgânicas,

no PPRCIC foram identificados e caraterizados os potenciais riscos, bem como os

mecanismos de controlo interno para prevenir/mitigar a sua ocorrência, para cada uma

das áreas de risco transversal e específicas estabelecidas no ponto LL.4. Assim, foi

construída uma matriz de risco para cada uma dessas áreas (Anexo l), com a indicação

dos vários níveis de risco e dos processos em que se manifestam e respetivas medidas de

prevenção, identificando-se também responsáveis nos diversos serviços da DRABM pela

sua implementação e monitorização.

Para efeitos de elaboração do relatório de execução anual do PPRCIC será avaliado o

grau de implementação das medidas preventivas previstas, nos seguintes termos:

Fraco (F)

Moderado (M)
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Não implementada - Não foi possível identificar/ obter evidência da medida
preventiva indicada no PPRCIC/não há dados disponíveis.

lmplementada - Foi possível identificar/ obter evidência de que a medida

preventiva indicada no PPRCIC se encontra implementada.

Medidas em fase de implementação.

Será avaliada, igualmente, a eficácia da medida, nos termos adiante expressos:
. Nada eficaz

. Eficaz

. Muito eficaz

Para além da identificação exaustiva dos riscos de gestão e corrupção relativamente
às funções, ações e procedimentos realizados e da identificação das respetivas medidas
preventivas, foram designados os responsáveis setoriais e o responsável geral pela

implementação, acompanhamento e monitorização, bem como pela elaboração dos

correspondentes relatórios anuais de execução do PPRClC2a.

13. APLTCAçÃO, MONTTORTZAçÃO E AVALTAÇÃO DO ppRCtC

Na elaboração deste plano foram identificados como fatores críticos de sucesso para

a sua implementação:
o I identificação clara das responsabilidades pela sua implementação;
r I gestão da comunicação no âmbito da divulgação do Plano;
o I monitorização da execução das medidas previstas.

Para que o Plano cumpra a sua função é necessário o seu acompanhamento de forma
dinâmica e a supervisão constante das atividades desenvolvidas pela DRABM, pelos seus

serviços e UO.

Assim, os dirigentes desempenham um papel fundamental na prevenção e na

deteção da corrupção, cabendo-lhes sobretudo supervisionar ativamente os seus

trabalhadores,

Uma gestão de riscos eficaz necessita de uma estrutura de comunicação e revisão

que assegure que os riscos são identificados e avaliados de forma eficaz e que os controlos
e respostas adequados são implementados.

A monitorização do PPRCIC deve ser realizada periodicamente, para permitir a

deteção de eventuais deficiências e a tomada das respetivas ações corretivas.

Anualmente será realizada uma apreciação global e, se aplicável, emitidas

recomendações a observar na revisão do PPRCIC.

Apesar de estabelecida uma avaliação global anual, sempre que sejam detetados
novos riscos que, pela sua importância ou impacto, impliquem uma revisão e/ou

2a Conforme Recomendação do CPC de 1 de julho de 2015 sobre Planos de Prevenção de Riscos de
Corrupção e lnfrações Conexas.
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atualização deste PPRCIC, devem os mesmos ser comunicados superiormente, para

possibilitar a tomada de medidas adequadas.

No final do ano, será efetuada a avaliação global da implementação do PPRCIC e, em

resultado dessa avaliação, elaborado o relatório de execução, com base na análise das

informações previamente reportadas pelos dirigentes das UO, mencionando

expressamente as medidas preventivas implementadas e os correspondentes riscos

minimizados ou eliminados, nas respetivas unidades'

O PPRCIC deverá ser revisto sempre que a avaliação da sua execução e elaboração do

correspondente relatório anual, evidencie essa necessidade, para atualização dos riscos

e das correspondentes medidas de prevenção, bem como para incluir quaisquer outras

situações que possam vir a surgir, suscetíveis de gerar riscos de corrupção.

O PPRCIC e o respetivo relatório de execução anual, devem ser enviados ao CPC e aos

órgãos de superintendência ou tutela, nos termos da Recomendação de L de julho de

2009.

13.1 lmplementação e revisão do plano

Neste âmbito apresenta-se a matriz de responsabilidades, na qual se identificam os

intervenientes e as respetivas funções e responsabilidades.

- É o responsável máximo pelo PPRCIC, Dr. Nuno MotaGestor

Principal

PPRCIC

Coordenador
principal

Coordenadores

setoriais

do I concretizando-se esta

responsabilidade na aprovação do

mesmo.

- Gere o PPRCIC;

- Assegura a revisão e atualização do

PPRCIC em articulação com os serviços

e UO;

- Recebe e comunica os riscos,

tomando as medidas inseridas nas suas

competências;

- Estabelece a arquitetura e os critérios

de gestão de riscos;

- Elabora o relatório anual de execução

do PPRCIC em articulação com os

serviços e UOs.

- Organizam, aplicam e acompanham o

PPRCIC na parte respetiva;

- Apuram desvios e identificam

medidas necessárias à correção dos

mesmos;

- Comunicam ao Diretor Regional

Dra. Márcia Vieira

Dra. Zélia Dantas

Diretora da

DSAGD

Diretor Regional do Arquivo

e Biblioteca da Madeira

Técnica superior; gestora da

qualidade

Dirigentes

ÂMerro oo
PPRCIC

tDENTTFTCAçÃORESPONSABILIDADE CARGONOFU

i qualquer ocorrência de risco;
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- Responsabilizam-se pela eficácia das

medidas de controlo do risco na sua

esfera de atuação;

: implementação das medidas;

- Acompanham a execução das

medidas previstas no PPRCIC e

elaboram o respetivo relatório anual

de execução do PPRCIC;

- Colaboram na revisão e atualização

do PPRCIC.

Dra. Natércia

Gouveia

Diretora da DSCA

Dr. Filipe dos

Santos - Diretor ,

do CEHA

Trabalhadores r - Devem conhecer e ter perceção da 
,

existência dos riscos e do nível de

responsabilidade associada.

- Executam as medidas definidas no

PPRCIC;

I - Comunicam as falhas de controlo e

novos riscos.

Quadro 5: Responsáveis pela implementação e revisão do ppRClC

13.2 Divulgação do PPRCIC

Um dos fatores críticos de sucesso identificados para a implementação do PPRCIC é

a gestão da comunicação no âmbito da sua divulgação.

Neste sentido, com o objetivo de assegurar um conhecimento aprofundado do ppRlç

por todos os trabalhadores da DRABM, em particular pelos que são responsáveis pela sua

implementação e monitorização, é estabelecido um conjunto de ações, cujo grau de
implementação deve ser, também ele, objeto de monitorização.

Ainda em matéria de divulgação, importa assegurar que os trabalhadores estão
conscientes das suas obrigações, nomeadamente no que se refere ao dever legal de
denúncia do cometimento de infrações de que tenha conhecimento no exercício das suas

funções ou por causa delas, bem como das medidas de proteção do denunciante previstas
na Lei.

O tratamento destas denúncias seguirá o previsto nos diplomas legais aplicáveis.

Dra. Dina Noite

Mendes

i Diretora da DSCR

Dr. José Vieira

Gomes - Diretor

da DSGTA

elen

da

HDra.

Camacho

Diretora

DSGTB
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Diretor Regional - Encaminhamento do PPRCIC aprovado aos dirigentes e responsável

pelo expediente e arquivo.

Dirigentes - Realização de reuniões de divulgação/esclarecimento com os seus

trabalhadores do PPRCIC e, posteriormente à sua implementação, para

verificação do nível de implementação e apreensão do PPRCIC;

- lmplementação do PPRCIC;

-Realização de ações de formação sobre temas relacionados com a

corrupção e riscos conexos, em articulação com o GAGP e GRH;

- Realização de reuniões posteriormente à implementação do PPRCIC,

para verificação do nível de implementação e apreensão do PPRCIC.

- Promoção da realização de ações de formação, sobre temas

relacionados com a corrupção e riscos conexos, para dirigentes e

demais trabalhadores;

- Envio de correio eletrónico a todos os trabalhadores com o PPRCIC;

i - Disponibilização do PPRCIC no site da DRABM e na rede interna

Quadro 6: Responsáveis pela divulgação do PPRCIC

L3.3 Monitorização e avaliação do Plano

Para efeitos de monitorização e avaliação do presente plano, serão adotadas

diferentes medidas e instrumentos, referidos a seguir.

Dirigentes ldentificação do grau de cumprimento das medidas

preventivas para as áreas de risco da sua responsabilidade

Coordenador principal - Elaboração do relatório anual de execução do PPRCIC;

- Encaminhamento do Relatório aprovado aos dirigentes.

Diretor Regional - Aprovação do relatório anual de execução do PPRCIC;

- Envio ao CPC e à IRF do relatório anual de execução do

PPRCIC, através do Chefe de Gabinete.

Coordenador principal - Divulgação a todos os trabalhadores do relatório anual de

execução do PPRCIC e sua disponibilização na rede interna;

- Disponibilização do relatório anual de execução do PPRCIC

aprovado no site institucional da DRABM.

RESPONSABILIDADE

Quadro 7: Responsáveis pela monitorização e avaliação do PPRCIC
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r.4. coNcLUsÕES

A DRABM assume que a qualidade da governação, a integridade das operações e dos
processos, a qualidade do sistema de controlo interno, a motivação do pessoal e a boa

comunicação são as bases de um modelo que previne riscos de corrupção e de infrações

conexas.

A qualidade da governação pauta-se pela exemplaridade e pela excelência das

condutas dos trabalhadores e dirigentes, repercutindo-se o seu padrão valorativo em

todos os níveis da cadeia hierárquica; a motivação individual dos trabalhadores e

dirigentes gera cumprimentos íntegros, que se refletem no bom desempenho do serviço;
a comunicação tem um papel crucial na motivação dos trabalhadores e dirigentes, bem
como em todos os aspetos da socialização, pelo que o presente PPRIC é amplamente
divulgado na DRABM.

Anualmente será elaborado, para o efeito, um relatório de avaliação da execução do
presente PPRCIC a remeter ao CPC e à lRF.

Funchal, 9 de março de 2022

O Diretor Regional do u e lioteca da Madeira

Nu a
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ANEXO I

ldentificação de riscos

e medidas de mitigação
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Matriz l: Riscos de corrupção e medidas de

mitigação na atividade geral e específica da

DRABM
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de risco

Atividade geral da DRABM

Gestão de recursos financeiros/patrimoniais e contratação pública

Gestão de recursos humanos

Gestão e tratamento documental

Acesso, certificação e divulgação de documentos

Sistema de gestão da qualidade

Probabilidade de risco

lmpacto potencial do risco

Grau de risco

Medida preve ntiva implementada

Medida preventiva não implementada

Medida preventiva em fase de implementação

Não aplicável

ABREVIAÏURAS

Supervisão pelos dirigentesDivulgação de Código de Conduta SRTC

Risco

Falta de cultura ética, de

responsabilidade e de integridade nos

comportamentos dos colaboradores

Competências centralizadas e sem

segregação de funções

Conflito de interesses

Exercício de atividade privada no horário

de trabalho

P IGR

2

1 3 2

2

t 2 L

Medidas preventivas Monitorização lmplementação Evidências Responsabilidade

2 2

Divulgação de Código de Conduta SRTC

Segregação de funções e duplo grau de

decisão

Ação disciplinar dissuasora

Delegação de responsabilidades

Gestão de projetos e responsabilização pela

sua coordenação

Favorecimento de mecanismos coletivos de

decisão e envolvimento de colaboradores

Subscrição por todos os trabalhadores de

declarações de inexistência de conflitos de

interesses, relativamente a cada

procedìmento em que intervenham no

âmbito das suas funções e no qual, de algum

modo, possam ter influência

Supervisão pelos dirigentes e

direção de topo de todas as

situações reportadas

Ì Supervisão pelos dirigentes e

direção de topo

Supervisão pelos dirigentes e

GAGP

N IMP

IMP Reporte interno

IMP

F IMP Pla nificação

setoriel de
F IMP

atividades e

F IMP
respetivo

Reporte interno

N IMP Reporte interno

Dr. Nuno Mota,

Diretor Regional da

DRABM; dirigentes

das UOs

Dr. Nuno Mota,

Diretor Regional da

DRABM; dirìgentes

das UOs

Dirigentes das UOs;

coordenador do GAGP

Dr. Nuno Mota,

Diretor Regional da

DRABM; dirigentes

das UOs

ntrolo

A1

I

2t2 IMP
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AR Risco PIGR

Apropriação ou utilização indevida de

bens, fundos ou valores confiados aos

trabalhadores em razão das suas funções

Comunicação interna deficiente e Íalhas

na transmissão de informações

relevantes aos colaboradores, serviços e

UOs

7 2

2

1

Medidas preventivas

Regras de controlo eficiente na gestão dos

i bens e dinheiros sob responsabilidade dos

serviços e das diferentes unidades organrcaS

Acesso controlado às instalações

Procedimentos de gestão de stocks e de

requisição de bens em aprovisionamento

Monitorização lmplementação, Evidências

IMP

Responsabilidade

Reporte

interno; SGQ
Dirigentes das UOs

Or.. ftfrter.i. ;";, 
-l

SGQ Diretora de Serviços

da DSCA

SGQ Coordenador do GAGP

Supervisão pelos dirigentes dos

procedimentos definidos no

SGQ
IMP

IMPA1

lncumprimento dos limites legais à
I assunção de encargos no âmbito da

autorização de despesas

Planeamento inadequado das aquisições

de bens e serviços

Fracionamento de despesa no âmbito da

contratação de bens e serviços

Favorecimento e conluio nas diferentes
fases do procedimento pré-contratual de

aquisição de bens e serviços

Fiscalização deficiente dos contratos,
permitindo eventual sub-execução dos

mesmos, favorecendo o fornecedor ou
prestador de serviços

2 lmplementação de plano de comunicação

Confirmação prévia das competências

próprias ou delegadas

Verificação da conformidade legal e da Monitorização interna dos

regularidade financeira da despesa, nos procedimentos de aquisição

termos da lei

Obrigatoríedade de registos em GERFIP

2

Controlo dos procedimentos de i

comunicação interna no

âmbito do SGQ

F IMP

IMP
7 2 t

IMP

Elaboração de plano anual de aquisições

Levantamento atempado e

adequado de necessidades de

contratação no contexto das

várias UOs; coordenação do

plano pela direção de topo

IMP
Plano anual de

aq uisições

Dr. Nuno Mota,

Diretor Regional da

DRABM; coordenador

do GAGP
2 3

A2

Controlo dos prazos de vÌgência

contratos

2 Elaboração de plano anual de aquisições

Monitorização interna de

dos procedimentos de controlo de

contratos previstos no âmbito

do SGQ

IMP SGQ Coordenador do GAGP

Plano anual de Diretor Regional da
IMP aquisições DRABM; coordenador

do GAGP

2 2

Classificação racional e

coerente de despesas em

função da sua natureza no

plano anual de aquisições

2

z

2 2
Justificação pormenorizada do pedido de

aquisição de bens e serviços

Segregação de funções e duplas validações,

sempre que aplicável

Controlo sistemático e rigoroso da execução

dos contratos

Supervisão hierárquica

Monitorização interna dos

procedimentos de controlo de

contratos previstos no SGQ

IMP

Processos de

aquisição de

bens e serviços

Dr. Nuno Mota,

Diretor Regional da

DRABM; coordenador

do GAGP

1 2t

IMP

IMP SGQ Coordenador do GAGP
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lmplementação e atualização dos

procedimentos internos e instruções de

trabalho em matérìa de conservação e

restauro de documentos

IMP

1

Segregação de funções no âmbito dos

projetos de conservação e restauro

3

Dra. Dina Noíte

Mendes, Diretora de

Serviços da DSCR

SGQ

IMP

Supervisão hierárquica dos

procedimentos e projetos

3

Aumento do peso relativo de

arquivos em risco nas

estatísticas gerais de

incorporações

Sondagem, sinalização e planificação da

incorporação de conjuntos documentais em

risco

Dra. Zélia Dantas,

Diretora de Serviços

da DSAGD; Dr.José

Vieira Gomet Diretor

de Serviços da DSGTA

Planificação

setorial de

atividades e

respetivo

controlo

F IMP

F IMP
Informatização dos meios de circulação e

requisição interna de documentos

IMP
Controlo atualizado da ocupação dos

depósitos
23

A4

IMPSupervisão hierárquìca dos

procedimentos e evidências

documentadas da circulação,

depósito e requisição de

documentos previstos no SGQ

controlo e Íegisto da circulação ìnterna de

documentos
Dra. Zélia Dantas,

Diretora de Serviços

da DSAGD

SGQ

Fundamentação robusta em ata das decisões

tomadas pelos júris dos concursos para

recrutamento

IMP Coordenador do GAGP

Nomeação de júrÌs diferenciados para cada

procedimento concursal

2L

,naãnálÍsedas

,;. r "' .r-

IMP

Publicitação dos

procedimentos concursais

Coordenador do GAGP

Coordenador do GAGPIMP
A3

IMP
Declarações de imparcialidade

e confidencialidade dos

elementos dos júris;

publicitação dos

procedimentos concursais

Verificação de situações de

incompatibilidade dos membros dos júris dos

procedimentos tendo em vista eventuais

conflitos de interesse

Fundamentação robusta em ata das decisões

tomadas pelos júris dos concursos para

recrutamento

2t

Coordenador do GAGP

GR1PRiscoAR Medidas preventivas ResponsabilidadeEvidências!mplementaçãoMonitorização

I

I
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AR Risco

Gestão deficiente e atentatória da

integridade do acervo digital, conduzindo
a perda ou extravio de informação
desmaterializada

Fundamentação deficiente de pareceres
A4 i respeitantes à avaliação e eliminação de

documentais

, Favorecimento de terceiros no contexto
da avaliação e classificação de bens

lroyivfsticos
Mobilização de preconceitos assentes na
ascendência, sexo, âça, língua, territórío
de origem, religião, convicções políticas
ou ideológicas, instrução, situâção
económica, condição social ou
orientação sexual, no contexto do
tratamento, classificação e divulgação de
documentos e conjuntos documentais e
da produção de informação respeitante
aos seus intervenientes

A5
Sonegação de informação respeitânte a
documentos ou núcleos documentais

P GR

Automatização/transição digital dos

processos de armazenamento de objetos NA

digitais

Segregação de funções e duplas validações Supervisão hierárquica

Segregação de funções e duplas validações Supervisão hierárquica

lmplementação Evidências Responsabilidade

IMP Reporte interno

IMP
Dados técnicos

de produção

Ficheiro de

controlo de

gravação e

remessa de

"tapes"

N IMP

SGq processos Dr. José Vieira Gomes,

Diretor de Serviços da

DSGTA

IMP de concessão

de parecer

Medidas preventivas Monitorização

Restrição de acessos às imagens-matriz em

alta resolução

Garantir pelo menos uma instância de

redundância do acervo digital

Validação hierárquica da

atribuição de acessos

Verificação por amostragem

das instâncias de redundáncia Dra. Dina Noite

Mendes, Diretora de

Serviços da DSCR
2

1

3
Garantir o armazenamento externo (fora da

RAM) do acervo digital em suporte analógico

de longa duração

Controlo do contrato de

armazenamento e circulação

de "tapes"
IMP

2

1-1 IMP

SGQ; proceSsos

de avaliação e

Dr. José Vieira Gomes,

Diretor de Serviços da

DSGTAclassificação

I Segregação defunções e duplasvalidações Supervisão hierárquica IMP

lnstru mentos

de descrição

documental

1 2

Reporte

interno;

procedimentos

de acolhimento

de novos

cola boradores

Dr. José Vieira Gomes,

Diretor de Serviços da

DSGTADivulgação interna do Código de Ética para os

Profissionais da lnformação (BAD)
Supervisão hierárquica N IMP

1

Segregação de funções e duplas validações

Divulgação interna do Código de Ética para os

Profissíonais da Informação (BAD)

Supervisão hierárquica;

controlo dos fluxos dos

pedidos de acesso no balcão

eletrónico

Supervisão hierárquica

IMP

N IMP

Reporte

interno;

histórico de

pedidos de

acesso no

balcão

eletrónico

neforte
interno;
procedimentos

de acolhimento

de novos

cola boradores

Dra. Natércia Gouveia,

Diretora de Serviços

da DSCA
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AR Risco P Medidas preventivas

lmplementação de medidas promotoras de

eficiência na resposta a pedidos

Monitorização lmplementação Responsabilidade

Dra. Natércia Gouveia,

Diretora de Serviços

da DSCA

Evidências

Estatística de

tempos de

resposta;

q uestioná rios

de satisfação de

clientes

lncumprimento dos prazos de resposta

aplicáveis aos pedidos de acesso e

certificação de documentos

Deficiente proteção, no contexto do
acesso aos documentos de arquivo, dos

dados pessoais e nominativos ou de
qualquer informação suscetível de
reserva, ou cuja divulgação/comunicação
seja atentatória de direitos, incluindo o

direito à imagem

Violação dos direitos de autor e conexos
no contexto da disponibilização de obras
em domínio público e da atividade
editorial da DRABM

2 2 2

Supervisão hierárquica;

controlo das estatísticas de

tempos de resposta a pedidos

IMP

Designação de responsáveis pela prática de

atos no âmbito da certificação de

documentos

Supervisão hierárquica IMP Reporte interno

Segregação de funções e duplas validações Supervisão hierárquica IMP Reporte interno Dra. Natércia Gouveia,

Diretora de Serviços

da DSCA

Dr. José Vieira Gomes,

Diretor de Serviços da

DSGTA

Falsificação de certidões, transcrições e 
1

everbamentos
32 Relatórios e

histórico de

pedÌdos do

Balcão

Eletrónico

lDDs, elemento

de informação

"Condições de

acesso"

Registo dos atos praticados e respetivos Administração do balcão

responsáveis eletrónico

Segregação de funções e duplas validações

no que concerne à definição das "Condições

de acesso" no contexto de instrumentos de

descrição documental

Supervisão hierárquica

Sensibilização dos colaboradores

responsáveis pelo acesso para a

problemática da proteção dos dados

pessoais

Supervisão hierárquica

IMP

IMP

N IMP

N IMP

IMP

N IMP

A5

2

Reporte

interno; Plano

de formação

Dra. Natércia Gouveia,

Diretora de Serviços

da DSCA

Dra. Natércia Gouveia,

Diretora de Serviços

da DSCA

Dra. Helena Camacho,

Diretora de Serviços

da DSGTB; Dr. Filipe

Santos, Diretor de

SeÍviços do CEHA

Divulgação interna do Código deÉtica para os 
Supervisão hierárquica

Profissionais da lnformação (BAD)

Atualização sistemática das obras

integrantes do acervo que se encontrem em 
Supervisão hierárquica

domínio público; segregação de funções e

Reporte

interno;
procedimentos

de acolhimento

de novos

: colaboradores

Reporte interno

Reporte

interno;
procedimentos

de acolhimento

de novos

colaboradores

7 2

duplas validações

Divulgação interna do Código de Ética para os

Profissionais da lnformação (BAD)
Supervisão hierárquica
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AR Risco P I GR Medidas preventivas Monitorização lmplementação Evidências Responsabilidade

A5

1 2

Aplicação dos regulamentos internos de

acesso a documentos
Supervisão hierárquica IMP Reporte interno

Dra. Natércia Gouveia,

Diretora de Serviços

da DSCA
Divulgação interna do Código de Ética para os

Profissionais da lnformação (BAD)
Supervisão hierárquica N IMP

Reporte

interno;
procedimentos

de acolhimento

de novos

colaboradores

t 1

Circunscrição de projetos de investigação

executados internamente aos conjuntos

documentais devidamente tratados e

públicos; segregação de funções e duplas

validações

Supervisão hierárquica IMP Reporte interno

Dr. José Vieira Gomeg

Diretor de Serviços da

DSGTA; Dra. Natércia

Gouveia, Diretora de

Serviços da DSCA
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